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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CGC Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

1º TTEERRMMOO  DDEE  AADDIITTAAMMEENNTTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO           
   

Aditamento de contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 
inscrita no CNPJ nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo seu prefeito Senhor Fúvio Olímpio de 
Oliveira Pinto, CPF nº 898.880.906-82, Brasileiro, casado, doravante denominado contratante e de outro 
lado Valdinei Jaques de Resende, portador da cédula de identidade n° M-6.992.847, e CPF n.º 874.023.356-
15, residente no Povoado do Barreiro, n.º S/N - Bairro Zona Rural, em Coronel Xavier Chaves/MG, 
doravante denominado contratado, doravante denominada contratada, resolvem celebrar o 1º Termo de 
Aditamento, mediante cláusulas a seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O presente instrumento tem por objetivo aditar a cláusula SEXTA do Contrato resultante do Processo 
Licitatório nº 10/2020, Inexigibilidade Nº 02/2020, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, passando ter a seguinte redação: 
 

CLAUSULA SEXTA: Fica acrescido ao contrato original, o valor de até R$ 2.062,50 (dois mil e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), por acrescentar o produto do item 14 descrito no Edital, ao 
plano de fornecimento anual (item na tabela abaixo). 

 
ITEM DESCRIÇÃO  QNT. UNIDADE VAL. REFER. TOTAL 

14 Feijão 500 kg R$ 4,13 R$ 2.062,50 

 
CLAUSULA SEGUNDA 

 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 1º Termo de Aditamento, em (03) 
três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
Coronel Xavier Chaves, 01 de setembro de 2020. 
 
 
_____________________________________________________________ 

Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto 
Prefeito Municipal 

 
 
____________________________________________________________ 

Valdinei Jaques de Resende  
CPF 874.023.356-15 
 

Testemunhas: 
 
NOME:______________________________________CPF: _____________________________ 
 
NOME:______________________________________CPF: _____________________________ 


